
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

IFSULDEMINAS

DECLARAÇÃO DO PAI OU RESPONSÁVEL

Bolsista:
Campus: 

Declaro conhecer e aceitar os critérios e normas que regem o Programa Institucional de
Bolsas  de  Iniciação  Científica/PIBIC/IFSULDEMINAS,  certifico  como verdadeiras  as 
informações prestadas acima e autorizo o aluno identificado a participar do Programa, nas 
condições definidas no Edital 2014.

Pouso Alegre, 28 de julho de 2014.

_____________________________________________________
Assinatura do pai ou responsável
CPF: 

Compromissos do Estudante:

1- Dedicar as horas semanais necessárias para o desenvolvimento das atividades do plano de 
trabalho proposto, sob orientação do professor/pesquisador;

2- Apresentar,  até  o  dia  30  de  fevereiro  de  2014,  o  Relatório  Parcial de  atividades 
desenvolvidas durante a vigência da bolsa (setembro de 2014 a fevereiro de 2015);

3- Apresentar,  até  o  dia  30 de  Setembro  de  2015,  o  Relatório  Final  de  atividades 
desenvolvidas durante a vigência da bolsa (Setembro de 2014 a Setembro de 2015);

4- Apresentar os resultados finais da pesquisa, sob a forma prevista, na Jornada Científica e 
Tecnológica do IFSULDEMINAS.;

5- Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua condição de bolsista da 
FAPEMIG/IFSULDEMINAS;

6- Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a 
de outros programas de agências de fomento ou da própria instituição.

8  -  Devolver  ao  IFSULDEMINAS  Câmpus  Muzambinho,  em  valores  atualizados,  a(s) 
mensalidade(s)  recebida(s)  indevidamente,  caso  os  compromissos   estabelecidos  não  sejam 
cumpridos.
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